Voto em Separado ao PL 797/2023
De autoria do Deputado Rafael Saraiva, o projeto em epígrafe “Altera a Lei nº 11.977, de 25 de agosto de 2005, que institui o Código de Proteção aos Animais do Estado”. Foi publicada no Diário Oficial no dia 16 de maio de 2023. Esteve em pauta nos dias correspondentes à 41ª a 45ª Sessões Ordinárias (de 17/05 a 23/05/2023), nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Em 07 de agosto de 2024 foi aprovado o parecer da Deputado Conte Lopes favorável ao projeto.
Ato contínuo, o PL seguiu para a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável conforme previsto no artigo 31, § 11, do Regimento Interno, sendo distribuído para Relatoria ao Deputado Ricardo Madalena que apresentou voto favorável ao projeto. 
Na reunião da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 10 de setembro de 2025 foi concedida vista ao Deputado Luiz Claudio Marcolino. Em 15 de outubro de 2025 foi concedida vista conjunta ao Deputado Dirceu Dalben e ao Deputado Rômulo Fernandes.
Em que pese a manifestação favorável do nobre Deputado Relator, vemo-nos compelidos a discordar em parte das razões apresentadas e apresentar duas emendas para seu aprimoramento.
A presente propositura altera a Lei Estadual nº 11.977 de 25 de agosto de 2005 para criar o Registro Geral Animal – RGA no âmbito do Estado de São Paulo. Caberá, segundo a proposta, aos tutores de cães e gatos providenciar o registro dos seus animais no órgão público responsável pelas zoonoses ou estabelecimentos veterinários conveniados em todo o Estado de São Paulo. Além do registro obrigatório, os animais também deverão ser vacinados contra raiva.
Concordamos que a organização de um cadastro público de cães de gatos bem como a vacinação universal são medidas importantes e devem de fato ser implementadas e coordenadas pelo poder público estadual. Entretanto, a propositura vai além e passa a exigir que “no ato do registro, o animal deverá estar microchipado e com a plaqueta de identificação devidamente fixada”. É de se questionar como a parcela da população paulista mais vulnerável, que não dispõe de recursos financeiros, irá atender essas duas especificidades que aparentemente não serão custeadas pelo poder público.
Entendemos que se trata de interesse público a criação do Registro Geral Animal. Deve-se, entretanto, aprimorar a propositura no sentido de que os mecanismos criados de identificação de cada animal não onerem a parcela da população vulnerável e que sejam custeados pelo poder público. Outra vantagem do fornecimento do chip e da plaqueta ser feita pelo Estado é de que haverá facilidade de padronização tecnológica e informacional. 

Deste modo, a fim de adequar o acima descrito, apresentamos a seguinte emenda aditiva:

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 797, de 2023, o seguinte artigo 3º, renumerando-se os demais:
Novo artigo 3:
“Fica acrescida a Seção I-B, com o seguinte artigo à Lei nº 11.977, de 25 de agosto de 2005:
Artigo 12 - I - Os microchips e as plaquetas de identificação do animal serão fornecidos pelo poder público estadual para todos os tutores que assim requererem.
Artigo 12 – J - A falta do registro não ensejará a aplicação de multa caso não tenha sido garantida a gratuidade do microchip e da plaqueta de identificação.
Artigo 12 – K – Será organizada ampla campanha de educação sobre a importância do Registro Animal, da vacinação obrigatória e de como conseguir, sem custos, o microchip e a plaqueta de identificação”.

Considerando a grande população de cães e gatos, devemos imaginar que a implantação desse tipo de exigência se faça de forma gradual para não sobrecarregar a administração pública. Ao mesmo tempo em que se inicia os processos de compras públicas de chips e plaquetas, deve-se organizar  sistema de informações que deve ser feito por período de tempo difícil de estipular.
Deste modo, a fim de adequar o acima descrito, apresentamos a seguinte emenda modificativa:
Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 797, de 2023, a seguinte redação:
“Artigo 2 Fica acrescida a Seção I-B, com os seguintes artigos à Lei nº 11.977, de 25 de agosto de 2005: 
“Seção I-B 
Do Registro Geral Animal – RGA 
Artigo 12 - C. Todos os cães e gatos residentes no Estado de São Paulo deverão, à medida que o governo estadual proveja de forma gratuita e universal microchips e plaquetas de identificação do animal, (NR) ser registrados no órgão público responsável pelas zoonoses ou estabelecimentos veterinários conveniados em todo o Estado de São Paulo .......................”

Feitas estas duas sugestões de aprimoramento, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 797 de 2023 com as duas emendas ora apresentadas.
Sala das Comissões, em
Deputado Luiz Claudio Marcolino
